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PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 021/2024-GAB-DG/PcPA
Belém/PA, quinta-feira, 25 de abril de 2024.
concede a láurea do Mérito Pessoal a Policiais civis por ocasião do dia da 
Polícia.
coNsideraNdo os termos da Portaria nº 044/2000-gab/dg/Pc-Pa, de 
18/04/2019, que instituiu a “diploma de amigo da Polícia”, a ser conferido 
pessoas ou representantes de entidades civis que, por ato ou deferência 
com a Polícia civil, se tenham tornado credores de reconhecimento por 
relevantes serviços prestados à instituição,
resolve:
i – outorgar a “diPloMa de aMigo da PolÍcia” às personalidades civis, 
militares e servidores da Polícia civil do estado do Pará, abaixo relaciona-
dos:
jUlio alejaNdro QUezada jÉlvez - diretor do Núcleo de relações ins-
titucionais da seac
fabricio bUarQUe correa - chefe de gabinete do Presidente da alePa
gUaraci fabiaNo ParaNHos gUiMarÃes jÚNior - chefe do gabinete 
Militar da alePa
lUiz aNtoNio da silva soUto - assessor do gabinete do Presidente da 
alePa
rebecca cardoso HesKetH - secretária da Presidência da alePa
cleia dias goMes - Presidente da federação das Mulheres do Pará
irMÃ Marie HeNriQUeta ferreira cavalcaNte - Presidente do institu-
to de direitos Humanos
jardel rodrigUes da silva - Presidente da companhia docas do Pará
aNizio abdoN besteNe - diretor financeiro iaseP
aNdrÉ cUgler alves barboza - chefe da segurança corporativa, co-
ordenação de ações estratégicas, inteligência e investigação do banco 
bradesco
aMilardo leite barros jUNior - gerente regional de segurança do 
banco do brasil
cHarles MartiNs albUQUerQUe - superintendente do baNPará
tHiago MartiNs estácio - chefe do Núcleo de segurança do baNPará
PaUlo sÉrgio saNtaNa garcia - gerente regional de segurança da 
empresa ProsegUr
saNdro Marcelo araÚjo da cUNHa - consultor bid, contratado pela 
sefa
Prof. dr. edsoN Marcos leal soares raMos - Professor UfPa
Prof. dra. MaelY ferreira HolaNda raMos - Professora UfPa
Prof. dra. silvia dos saNtos alMeida - Professora UfPa
lUiz HeNriQUe de soUza reiMÃo - advogado
zeNilda saNcHes PUreza - iPc
MariaNa toMaz Macedo - iPc
ageNor saNtos - jornalista
alberto Messias vidUeira ferreira - jornalista
aMaNda Pereira - jornalista
isidoro calixto - jornalista
joaQUiM aristides araUjo caMPos - jornalista
MarcUs borges PiMeNta - jornalista
Priscilla aMaral - jornalista
UgUi gaMa de avelar - jornalista
raiMUNdo NoNato cavalcaNte NasciMeNto - radialista
dr. josÉ gUataÇara correa gabriel - Médico ortopedista e trauma-
tologista
aNdrÉ roberto MarQUes Paiva - Professor
UlYsses Pereira da silva - Professor
roberto loPes dos saNtos - enfermeiro
celso carlos PiNHeiro oliveira - Proprietário do supermercado eco-
nômico
geraldo ferNaNdez de aNdrade - superintendente regional do Norte 
da equatorial energia Pará
Marcio oliveira loUsada - gerente de sistema de Medição centraliza-
da da equatorial energia do Pará
osiNei goNÇalves PiNHeiro - Proprietário da cicar Películas e asses-
sórios
roseNildo elci aragÃo da cUNHa - Navegação bom jesus ltda.
ii – Às diretorias de administração e de recursos Humanos, para que 
adotem as providências de estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
*Republicado por ter saído com incorreção no DoE nº 35.801 , de 
29/04/1972.
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iNStAuRAção DE APuRAção PRELiMiNAR Nº 007/2024
PoRtARiA N.º 017/2024 – corregedoria da Pce/Pa, de 26 de abril 
de 2024. O Corregedor da Polícia Científica do Pará, José Eduardo Soares 
dos santos, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela lei 
nº 6.282, de 19 de janeiro de 2000 e suas alterações; coNsideraNdo 
que é dever deste setor correcional promover a sua apuração imediata, 
nos termos do art. 199 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994; coNsi-
deraNdo o boletim de ocorrência Policial 00176/2023.104467-5, da 13ª 
seccioNal – 7ª risP – ParagoMiNas/Pa, informando que houve sumiço 
de material balístico da sala de arquivo do Núcleo avançado de Parago-
minas. coNsideraNdo o despacho do corregedor às folhas 21.resol-
ve:art. 1º. iNstaUrar a apuração Preliminar nº. 007/2024 para apurar 
os fatos constantes no processo e-protocolo 2024/507679 .art. 2º – de-
sigNar o servidor Nilson Mesquita dias, Motorista, matrícula funcional 
57195133/1, para presidir a apuração Preliminar nº. 007/2024. art. 3º 
– fixar para conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias uteis, 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do 
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos; art. 
4º – esta Portaria entrará em vigor, na data da publicação. registra-se, 
Publica-se e cumpra-se. josÉ edUardo soares dos saNtos - correge-
dor da Polícia Científica do Pará
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PoRtARiA Nº 039/2024-cGD/PAD/DivERSAS
Belém, 26 de abril de 2024.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria nº 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 02/2024-Pad, de 26.04.24, 
subscrito pelo Presidente da comissão joaquim josé aguiar rodrigues, por 
meio do qual solicita e justifica a necessidade de nomeação de SERVI-
dor ad Hoc para atuar no processo administrativo protocolado sob o nº 
2024/179118.
r e s o l v e:
i – desigNar a servidora estável, rita de cássia varela Pinheiro, auxiliar 
de trânsito, matrícula funcional n° 57194031/1, com fundamento no art. 
209 da lei 5.810/94, para a condição de servidor ad hoc, do acusado tiago 
leite costa, no Processo administrativo disciplinar nº 2024/179118, acom-
panhar todo o processo, podendo apresentar objeções, requerer documen-
tos, perícias, nulidades, indicar testemunhas e por fim e demais medidas 
que julgue fundamental ao pleno exercício da representação do acusado;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
rodrigo gondim da serra
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 1509/2024-dg/cgP
PoRtARiA Nº 1.576/2024-DG/cGP
Belém, 26 de abril de 2024.
a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNsideraNdo os termos do decreto n° 1.635-gabiNete da gover-
NADORA, de 08/06/2005, publicada no Diário Oficial do Estado n° 30.455, 
de 10/06/2005, que homologa o regimento interno do departamento de 
trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, capítulo v, art. 9º, que trata das 
competências do diretor geral e de seu gabinete;
coNsideraNdo o teor do Memorando n° 84/2024-cgP, protocolo n° 
2024/2139080, encaminhado pela coordenadora de gestão de Pessoas 
deste Órgão de trânsito;
coNsideraNdo o poder de autotutela inerente à administração Pública, 
que lhe confere a faculdade de rever seus próprios atos em respeito à pre-
servação da legitimidade administrativa.
r e s o l v e:
i- torNar seM efeito a Portaria nº 36/2024-dg/cg/diversos , 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.778, de 11/04/2024.
ii- deterMiNar à coordenadoria de gestão de Pessoas que adote as pro-
vidências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNata Mirella de soUza coelHo
diretora-geral do detraN/Pa
PoRtARiA Nº 1.662/2024-DG/cGP, Belém, 29 de abril de 2024.
a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNsideraNdo os termos do decreto n° 1.635-gabiNete da gover-


